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TERMO DE CONTRATO Nº …./14/SMS, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E A EMPRESA …........, PARA 

AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL EM CONFORMIDADE COM 

O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

031/2014 .  

 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 

João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 

Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 458, neste 

ato representado pelo Chefe de Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. Jeferson Alonso 

dos Santos, inscrito no CPF sob n° 742.734.420-00, conforme delegação de competência  

estabelecida na Portaria de nomeação nr. 265/2013 , doravante denominado CONTRATANTE e 

de outro lado a empresa …...., com sede em …../...., na Rua …. nº ..., Bairro ….., inscrita no 

CNPJ sob o nº ….., neste ato representada pelo Sr. ….., na qualidade de ….., inscrito no CPF sob 

n°......, de agora em diante denominada CONTRATADA, de conformidade com o edital de 

pregão presencial 031/2014, lançado pelo Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, 

Prefeitura Municipal do Rio Grande, contratam os serviços abaixo descritos mediante as 

seguintes cláusulas  e condições reciprocamente aceitas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  O presente termo de contrato tem por objeto a 
aquisição  de cargas de  oxigênio para serem utilizados nas ambulâncias e postos de saúde do Município, 
conforme discriminação a seguir: 
 

Item Descrição Quantidade 

01 Carga de oxigênio hospitalar G com 01M³ 300 

02 Carga de oxigênio hospitalar PAT com 07M³ 200 

03 Carga de oxigênio hospitalar PP com 03M³ 350 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA a 

seguinte importância: 

 
Item Descrição Quantidade valor 

01 Carga de oxigênio hospitalar G com 01M³ 300  

02 Carga de oxigênio hospitalar PAT com 07M³ 200  

03 Carga de oxigênio hospitalar PP com 03M³ 350  

  Valor total  
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Parágrafo único: Todas as despesas decorrentes de fretes, impostos e taxas, correrão por conta da 
Contratada, sem ônus para este Município. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) 

mediante apresentação da nota fiscal pela empresa e termo de recebimento emitido por responsável 

a ser nomeado pela Secretaria de Município da Saúde – SMS, irreajustável pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização do presente 

contrato será feita pela Secretária de Município da Saúde- SMS, a qual indicará servidor 

responsável pelo recebimento do produto. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO:  o contratado obriga-se a: 

 

1. A contratada declara sua estrita observância à Constituição Federal, que em seu artigo 7º, 

inciso XXXIII, proíbe o trabalho de menores de 18 anos em atividades noturnas, perigosas 

ou insalubres e de menores de 16 anos em qualquer trabalho, exceto na condição de 

aprendizes, a partir de 14 anos; 

 

2. A contratada se declara ciente de que a comprovação de uso e mão-de-obra infanto-juvenil 

em suas atividades, em desacordo com a legislação citada acima, facultará à contratante 

rescindir o presente contrato sem que sobre ele incida nenhuma penalidade. 

 

3. A contratada assume, como exclusividade sua, os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento de material, mão-de-obra, aparelhos e equipamentos necessários à boa e 

perfeita execução do presente instrumento, responsabilizando-se, ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados à contratante ou a terceiros; 

 

4. A contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 

legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do 

presente instrumento, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à 

contratada; 

 

5. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de atos praticados por seus empregados, prepostos 

ou subordinados;  

 

6. A contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação, devendo, portanto, reapresentar documentos atualizados à medida que os prazos 

de validade forem expirando; 

 

 

7. Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, que será procedida pela Secretaria de 

Município da Saúde; 

 

8. A existência e atuação do controle dos serviços prestados em nada restringe a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne aos serviços e 

suas consequências e implicações, próximas ou remotas; 

 

9. A contratada deverá observar as normas vigentes de segurança do trabalho e aplicá-las no 

que couber, relativamente ao presente instrumento; 

 

 

10. Aceitar que a CONTRATANTE não pagará quaisquer débitos contraídos pela 

CONTRATADA, em face da legislação social e trabalhista, não podendo ser questionada 

por tais eventos; 

 

11. Aceitar todos os itens constantes do Contrato, em razão da simples apresentação da 

proposta de preços realizada pela CONTRATADA; 

 

12. A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, o material que vier a ser 

recusado, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE; 

 

 

13. A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos; 

 

14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à 

Contratante ou a terceiros. 
 

15. Ceder em comodato os cilindros metálicos vazios, para Secretaria de Município da 

Saúde, bem como postos de saúde, ambulatórios e ambulâncias pertencentes a mesma, de 

acordo com a necessidade de consumo e sem ônus para este Município. 

 

CLÁUSULA  SEXTA –DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:  A contratante obriga-se a: 

 

a) Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de contrato; 
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b)Efetuar a devida fiscalização do contrato, indicando servidor para devido finalidade; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –- DO COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste 

Contrato correrão por conta da  seguinte  dotação  orçamentária: 

 

10 – SECRETARIA DE MUNICIPIO DE SAÚDE 

03- fundo Municipal de Saúde 

10- saúde  

301- Atenção Básica 

0134- Rio Grande mais saúde 

2422 Manutenção da UBS e Estabelecimentos de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – material de consumo 

Código reduzido 2011 – recurso 0040 ASPS 

 

10 – SECRETARIA DE MUNICIPIO DE SAÚDE 

03- fundo Municipal de Saúde 

10- saúde  

301- Atenção Básica 

0134- Rio Grande mais saúde 

2422 Manutenção da UBS e Estabelecimentos de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – material de consumo 

Código reduzido 2033 – recurso 4590 SUS/SUS conviver 

 

10 – SECRETARIA DE MUNICIPIO DE SAÚDE 

03- fundo Municipal de Saúde 

10- saúde  

301- Atenção Básica 

0134- Rio Grande mais saúde 

2422 Manutenção da UBS e Estabelecimentos de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – material de consumo 

Código reduzido 384 – recurso 4520 PSF FEDERAL 

 

10 – SECRETARIA DE MUNICIPIO DE SAÚDE 

03- fundo Municipal de Saúde 

10- saúde  

301- Atenção Básica 

0134- Rio Grande mais saúde 

2422 Manutenção da UBS e Estabelecimentos de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – material de consumo 

Código reduzido 2045 – recurso 4090 PSF ESTADUAL 
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10 – SECRETARIA DE MUNICIPIO DE SAÚDE 

03- fundo Municipal de Saúde 

10- saúde  

301- Atenção Básica 

0134- Rio Grande mais saúde 

2422 Manutenção da UBS e Estabelecimentos de Saúde 

3.3.9.0.30.00.00.00.00 – material de consumo 

Código reduzido 391 – recurso 4011 APOIO ATENÇÃO BÁSICA 

 

 

CLÁUSULA  OITAVA  - DO PRAZO: O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da contratante, conforme Art. 57, inciso II da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ENTREGAS: As entregas deverão ser feitas por demanda, de 

acordo com as necessidades da Secretaria de Município de Saúde – SMS, na Rua Marechal 

Floriano Peixoto nº 05-Almoxarifado, centro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENALIDADES: À CONTRATADA, total ou parcialmente 

inadimplente, serão aplicadas as seguintes sanções legais, a saber: 

 

a) Multa  administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  

Administração, pelo prazo  de 2 (dois) anos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de 

pleno direito do Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do 

concurso de credores. 

 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 

encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 

Contrato.  

 

Parágrafo Segundo: O não  cumprimento  reiterado das cláusulas contratuais constituirá motivo 

para rescisão deste Contrato. 
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Parágrafo Terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 

CONTRATANTE, das faturas apresentadas pela CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias 

consecutivos da data do vencimento das faturas, sem a satisfação do débito. 

 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DO ISSQN : Caso vencedora seja firma não estabelecida 

em Rio Grande, a mesma deverá providenciar sua inscrição do ISSQN junto a Secretaria Municipal 

da Fazenda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -TERCEIRA  - DA OMISSÃO:Onde este Edital for omisso 

prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -QUARTA  - DO FORO: As partes contratantes  elegem o  FORO da 

Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste 

Contrato, ou após a sua vigência. 

 

 
E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas partes 

interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

 

Gabinete de Compras, Licitações  e Contratos, ….... de …........ de 2014. 

 

 

 

 
….............................................. 

Contratada  

 

 

 

 
Vera Elizabeth Lima da Silva 

Secretária de Município da Saúde 

 

 

 

Jeferson Alonso dos Santos 

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

 

CC.: SMF/SMS/GCLC/CONTRATADA 
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 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da Lei 

8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o contrato 

administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria responsável, 

nomeia como Fiscais do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________e 

o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal do contrato 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do contrato 

 

 

 

Vera Elizabeth Lima da Silva 
Secretária de Município da Saúde 

 

Rio Grande,  …..... de........ de 2014. 


